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COMISSÃO DE FINANÇAS E ORÇAMENTO
PARECER AO PROJETO DE LEI N° 43/2022

ALTERA A LEI MUNICIPAL N° 114/1999 E DÁ 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

Autor: Poder Executivo

O Poder Executivo propõe através deste projeto a planta 
genérica de valores para fins de lançamento e cobrança dos impostos imobiliários, 
há necessidade de que as regiões urbanas apresentem-se de forma heterogênea, 
como em qualquer município, sendo certo que o imposto recolhido anualmente e 
incidente sobe toda a propriedade do perímetro urbano deve consolidar fielmente 
a capacidade contributiva de cada cidadão, em atenção ao PRINCIPIO 
CONSTITUCIONAL DA ISONOMIA.

Por isto, com esta legislação em vigor os imóveis passarão por 
avaliação com profissionais habilitados com conhecimento técnico sobre as 
peculiaridades de cada imóvel.

A COMISSÃO DE FINANÇAS E ORÇAMENTO, reunida 
nesta data, 25 de outubro, manifesta-se pela aprovação do Projeto de Lei n° 
43/2022, reservando-se o direito de opinar em plenário.
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